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PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI H9 8048 DE 24 DE JULHO DE 1997 

Cria o Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAM e 
da outras providencias. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA faço saber que a 
Câmara Municipal dê Fortaleza decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: Art. 12 - Fica criado o Conselho Municipal de Meio 
Ambiente - COMAM, de acordo com o que- dispõe os arts. 225 da 
Constituição Federal e 194 da Lei Orgânica do Município de 
Fortaleza. Art. 2 2 - 0 COMAM, como ôrgâo colegiado, direta-
mente vinculado ao Prefeito Municipal, atuará em nível côn-
sul t >" e de assessoramento do Chefe do Poder Executivo, em 
questões relativas à política municipal do meio ambiente na 
área do Município de Fortaleza. Art. 32 - Ao COMAM compete: 
I, delibferar so^re as diretrizes gerais da política municipal 
de meio ambientè; II, acompanhar a implantação e execução da 
política referida no inciso anterior; III* , colaborar com a 
Secretaria Munièipal de' Desenvolvimento Territorial e Meio 
Ambiente - SMDT, e com outros órgãos públicos e particulares 
na solução dos problemas ambientais do Município; ÍV. definir 
medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo visando a pre-
servação do meio ambiente; V* estimular a realização de cam-
panha educativa, para mobilizàçao da opinião pública, em fa-
vor da preservação ambiental; VI, promover e estimular a ce-
lebração de convênios, ajustes e acordos, com entidades pú-
blicas e privadas para execução de atividades ligadas aos 
seus objetivos; VII. promover e estimular a celebração de 
consórcio intermunicipal, visando à preservação da vida am-
biental das bacias hídricas que ultrapassem os limites do Mu-
nicípio de Fortàleza; VIIX. aprovar previamente o licencia-
mento de atividades, de obras, de arruamento ou parcelamento 
do solo, localizados ou lindeiros em áreas de proteção dos 
recursos hídricos; IX. propor normas, critérios e padrões re-
lativos ao controle e á manutenção da qualidade do meio am-
biente, com vistas a utilização, preservação e conservação 
dos recursos ambientais; X. manter intercâmbio com órgãos 
congêneres municipais, estaduais e federais, objetivando a 
troca de subsídios técnicos e informações pertinentes a defe-
sa do meio ambiente; XI. promover ampla divulgação de conhe-
cimentos e medidas sobre a preservação do,meio ambiente, in-
clusive com realização de eventos, previamente programados, 
nos estabelecimentos de ensino implantados, no Município de 
Fortaleza. Art. 42 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Territorial e Meio Ambiente - SMDT, suprirá o Conselho Mu-
nicipal de Meio Ambiente - COMAM, dos recursos financeiros, 
humanos e materiais indispensáveis ao seu funcionamento. Art. 
52 - Comporão o COMAM, como Conselheiros, os titulares ou re-
presentantes dos seguintes órgãos e entidades: I- Como mem-
bros natoé: a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Terri-
torial e Meio Ambiente - SMDT; .b) Instituto de Planejamento 
do Município - IPLAM; c) Procuradoria Geral do Município -
PGM; d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -
SMDS; e) Coordenadoria de Habitação e Trabalho da SMDS; f) 
Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB; g) Se-
cretarias Executivas Regionais - SER; h) Empresa Técnica de 
Transportes Urbanos SA - ETTUSA; i) Fundação Cultural de For-
taleza; j) Coordenadoria do Meio Ambiente e Controle Urbano 
da Secretaria Municipal Desenvolvimento Territorial - SMDT. 
lí- CoBios Membros representantes: a) Superintendência Esta-
dual do Meio Ambiente - SEMACE; b) Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; • c) 
Goinissão do Meio Ambiente e Urbanismo da Câmara Municipal de 
Fortaleza; d) Universidade Federal do Ceará - UFC; e) Insti-
tuto- de Arquitetos do Brasil - lAB; f) Associação dos Geógra-
fos do Brasil - AGB; g) Sociedade Cearense de Defesa da Cul-
tura do Meio Ambiente - SOCEMA; h) Federação das Indústrias 
do Estado do Ceará - FIEC; i) Associação Brasileira de Enge-
nharia Sanitária e Ambiental -ABES; j) Associação Comercial 
do Ceará - ACC; k) Associação das Empresas Construtoras do 
Estado do Ceará- ASSECON, e Sindicato da Indústria da ^Cons-
trução Civil do Ceará - SIKDDSCON, em sistema de rodízio. 

iniciando pela ASSECON; 1) Associação Cearense dos Engenhei-, 
ros Civis - ACEC; m) Procuradoria da República no Estado do 
Ceará; n) Federação dos Bairros e . Favelas de Fortaleza -
FBFF; p) Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-' 
nomia - CREA. líl- Como membros convidados: a) Entidades re-
presentativas da sociedade civil, com reconhecida atuação em 
iecôlogia e meio ambiente. § 12 A Presidêtucla do COMAM será 
exercida por um de seus membros* eleito juntamente com seî  
suplente, por niaioria simples de todos os seus representan-j 
tes. § 22 - O Superintendente.do Instituto de Planejamento dq 
Município - IPLAM, substituirá o Presidente nas suas faltas 4 
impedimentos. § 32 - O exercício do mandato, de Çonselheiro dq 
COMAM, não será remunerado, mas coh8idérad9̂ ..como prestação de 
serviços relevantes ao Município. § 42 - Òs Conselheiros memr 
bros representantes, cada uma com seus respectivos suplentes, 
que terão mandatos de dois anos, sérão designados por., ato do 
Prefeito, através da indicação feita pélòs dirigentes dos Ór-
gãos oü entidades represéhtadás, podendo ser rébòiidüzidòs por 
igual período. § 52 - O Presidente do COMAM, por sua inicia-
tiva ou sugestão dos membros do Conselho, poderá convidar re-
presentantes de órgãos técnicos ou especialistas para parti-
ciparem de debates/seminários que promover» § $2 - Os membros 
convidados tomarão conhecimento das reuniões por convite pré-
vio do COMAM, contendo o assunto.a ser tratado e a pauta, da 
reunião, ou por solicitação da entidade interessada, através 
de ofício dirigido ao COMAM, devendo também receber com a de-
vida antecedência a documentação sobre o aasunto a ser tratan-
do. § 72 - Os membros convidados não terão direito a voto. 
Art. 62 - A Secretaria Executiva do COMAM será exercida pela 
Coordenadoria do Meio Ambiente e Cô itrole, Urbano da SMDT, 
tendo suas atribuições definidas no Regimento Interno do re-
ferido Conselho. Art. .72 - O Secretário de Desenvolvimento 
Territorial e Melo Ambiente - SMDT, no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados da publicação desta lei, submeterá ã delibera-
ção do Conselho, proposta de seu R<egimento Interno., a ser 
baixado por ato do Prefeito. Art. 82 Esta lei entra em vi-
gor na data de sua publicação* revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 24 
de julho de 1997. Juracl Vieira de Magalhães - FREFÉITO DE 
FORTALEZA- (REPUBLICADA POR INCORREçAo). 
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LEI NO 8074, DE 21 DE OÜTDBRD DE 1997 

Denomina de Arquiteto José Barros Mala um logradouro 
público de Fortaleza. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, faço-, saber que a 
Câmara Municipal de Fortaleza decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: Art. 12 - Fica denominada de Arquiteto. Jose Barros 
Mala um logradouro público de Fortaleza. Art. 22 - Esta. lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário, PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA, em 21 de outubro de 1997. Juracl Vieira de Magalliâes 
PREFEITO DE FORTALEZA. 

Hlk^t Itith 

LEI N9 8075 de 21 DE OUTUBRO DE 1997 

Institui a Semana Municipal dp ^cepcional. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, Faço saber que a 
Câmara Municipal de Fortaleza decreta e eu sanciono a seguin-
te lei: Art, 12 - Fica instituída a Semana Municipal do Ex-
cepcional, sempre compreendida entre os dias 2Í e 28 de agos-
to. Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 21 de outubro de 1997, Juracl 
Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI N9 8076 DE 21 DE OUTUBRO DE 1997 

Estabelece a realização de pesquisa em cada região 
administrativa de Fortaleza, visando identificar 
pontencialidades da economia local. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÈ FORTALEZA, .faço saber que ' a 
Camara Municipal de Fortaleza decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei: Art. 12 - A Prefeitura Municipal de Fortaleza, atra-
vés da Fundação Municipal dé Profissionalização, Geração de 


